
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
Plenário Monsenhor Alonso Leite

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/89 "APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL - BA- 
LANÇO DO EXERCÍCIO DE 1.987- PREFEITO JOSÉ

FRANCISCO DE BARBOS".

IIJNAÜ ELITZKJ5, Presidente da Câcure Municipal do Deixo Guindu, Esta
do do Sopfrito bento, usando de suas atribuições conferidas polo Artigo 33 itew IV da 

Lei nfl 2.760 do 30 do laarço de 1973# faz saber çue a Centro Municipal na SftssSb Legisle 

tiva, realizado no dia 04 do janeiro de 1989# AÍIIOVOU e ele Promulga o seguinte :

d:.cí.sto legislativos

Artigo 1® - Fica aprovado às Contas constantes do exercício de 19 87- 

Adninistraçõo de Profoito Jose Francisco do Berros, conforme Parooor As:inado do Tribu

nal de Contas do Estado do Espírito Santo.

Artigo 22 - Este Decreto Legislativo entrara eo vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições eia contrario.

CftURA MUNICIPAL DL BáUO GUaNDÜ, ESTADO DO LSpftÍTO SANTO, /OS 04 

DIAS JO MuS DE «JANEIRO DE 1989.

REGISTRE-SE E FUfcLIkUE-SS

r
---—-

IRIKED KLITZKS 

- Preoücmte-

RBGlSThADO E PUBUC/D0 NESTA DATA.

04 D£ JANEIRO DE 1989.

CEi*«A Cv. ••-Z. .ÃjLpULAR

Secretaria Legislativa Municipal.

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de abril


